
Câmara Municipal de Jundíaí 
saú ?auto 

Processo 11." ~5,809 

gMENpA À lEI OIlG,iNg;A DE JUNDlAÍ N.".51, DI': /." DE DEZEMBRO DE 2009 
Regula o "quorum'· de aprovação das leis complementares e o das lei:::. que especifica. 

A MESA DA cAMARA MUNICIPAL DE JUNDiAL c.stado de São Pauto, conforme (l 

Plenário aprovou em 1" de derembru de 2009, promulga 11 seguinte: Emenda ã Lei Orginica de 

Jundiai: 

Are 1." A Lei Orgânica de lundiai passa a. vigorar 0001 esta alteração; 

"'Art, 43, São Ici~ complernentares: 

l~ Códlgo Tributário ôo MUllkfpio; 

11- Código de Obra.,,> e Edificações; 

m~ f;st:atmo dos Scrvtdores MUl1icipais; 

IV- Código Sanítãrio Municipal. 

Parágrafo (mico. A~ leis com~lementareÍ'> exigem. pára a sua aprovaç~o. O voto dx 

mruoriá absoluta. 

"Art. 44. ( ... ) 

~ 1(1 A.s reis que eXigem para sua aprovação a maioria de dois tentOS são as seguintes: 

1* Plano Diretor da Municipio; 

11* Código Ambiental c Lei de Proteçlo dos Mananciais: 

m- Infrayl'Jes !loUtico~administrativas do Prefeito e Vereadores,'" (NR) 

L) 

Art.2.0 Esta emenda entra em vigor na data de sua pUblicaçiio. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUf\'J)lAí, em prime-ira de dezembro de uois mil e nove 

( 1."/12/2009), 

MESA 

rao 


